
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

CONTRATO DE COMODATO Nº. (loi/ZON—SES/DF

CONTRATO DE COMODATO QUlÉ lÉN'liRI-É Sl L“l-Çl,l€BRAM
O DISTRITO FEDERAL. POR lNl'l-ÍRtN—IÉDlO DA
SlªlCRlí'liARIA DE ESTADO Dlí SAUDE. lí A
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA
RESERVA “A" - APRA. NA FOR MA A BAl XO:

Processo nº 060.0 ] 0.767/2012

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES

1.1 O DISTRITO FEDERAL. por intermédio da SECRETARIA Dli ESTADO Dl".
SAÚDE. inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.394,700/0001—()8- denominada CONN)l).«ªX'l'ARlA
ou 8138. com sede no SAIN Parque Rural s/n“. Asa Norte. Brasília/Dl"- CEP 70.086-000.
representada neste ato por ELIAS FERNANDO MlZlARA. brasileiro. residente e domiciliado
em Brasília./DF. na qualidade de Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal lnterino.
conforme Decreto de 25 de abril de 20l4. publicado no DODF nº 83. de 3%) de abril de EDI-l. e a
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA RESERVA “A” — APRA, com sede
no Núcleo Rural Alexandre Gusmão. Gleba 02. Reserva "A" * Brazlândia/DF. 'l'elel'one: (61)
9223—6855/3403-402l. inscrita no CNPJ nº Ol.718.121/000l—36. neste ato representada pelo.
LAURO DOS SANTOS CORREIA, portador do RG nº 249550 DPlªÍ-“Dlª. inscrito no CPF n”
(')73.319.321-87. brasileiro. residente e domiciliado nesta Capital. dorm'ante denominada
COMODANTE. tendo em vista o constante do processo nº. 060.008.l77:90“). o artigo 579 e
seguintes do Código Civil e demais disposições cabíveis da Lei nº. 8.660. de 31 de junho de
1993. resolvem celebrar o presente Contrato de Comodato mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PROCEDIMENTO

Z.]. O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico de lis. 03/05. baseada no
inciso 1. é 2“ do Artigo 17 de com Art. 26 e com as demais disposições da Lei n“. 8.666. de
21.06.03.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO

3. l. O COMODANTE cede sem ônus à C(,)MODATARIA. imovel- conforme planta
memorial descritivo, localizado na área comunitária da Associação dos Pequenos Produtores
Rurais da reserva “"A Gleba 02, do Enuineipado Projeto Integrado de Colonização f*tlexandre
Gusmão , PICAG na Região Administrativa de Brazlândia/l')? =._ &
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!Diretoria de (“mm-atos e ('onrênios
Sulnecretaria de Administração (Peral

SAIN Parque Rural sin. Bloco A. lª'“ andar. Asa Norte » ("l-Ilª: TUTU-Élio
Tel.: 3348-024 | mas Iªax: sus-343.1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
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_.A cessão em comodato do imóvel discriminado nesta cláusula seia utiIi/ada pela
((”)lX/lODAlARlA para alojar (ll (uma) equipe de Saude dal Família no Distrito ledeial.
ampliando dessa lonna a cobertura. melhorando o acesso da população aos serviços de saude
e consolidando a estratégia de Saude da Família na Atenção Básica.

3 3. Dados do imóvel: imóvel de alvenaria, com telhas de amianto. com ()] (um) hall de
entrada. 01 (uma) sala, 06 (seis) quartos ()2 (dois) banheiros. piso de eimento natural. Água
proveniente de poço artesiano.

3. 4 Atividades que serão desenvolvidas no local e quantitativo de pessoal.
“ 4.. 1 Consulta médica. de enlermancmL odontológica reunioes com a equipe LiiaeLm visitas
domiciliares. curativos. medieaçoes, grupo de hipeidia. planejamento lamiliarc Lp alcstias.

01 Clínica medica
(ll linlêrnwira
Ol dentista

02 auxiliares de enfermagem
O] auxiliar de consultório dentário
] la igen ntes eomunitát los de saude.

3.4.2. l—loiáii 1Lo de luneionamento: 08 as l7ho1as

ssssss

3.5. () imovel será utilizado apenas para o uso das atividades citadas acima_ onde husea
desempenhar a prevenção primária e estratégicas para melhor atender a comunidade e que não
busca desenvolver qualquer outra atividade no local referido.

CLÁUSULA QUARTA _ DA OBRIGAÇÃO DA corvronaránia

] . Obriga-se a COMODA'l'ÁRl/X:

a) zelar pelo bem. mantendo-o em perfeito estado de conservação e uso. em
atendimento ao artigo 582 do Código Civil Brasileiro:

b) usar essas instalações exclusivamente para 0 lim a que se destina:
e) arcar com as despesas de possiveis ieloimasL eeontrataçoes de seiv iços de vieilancia

e limpeza;
Ll) devolver a COMODANTIÉ as referidas instalações. caso deixe de uLilizu—las. em

perfeito estado de conservação e funcionamento. respondendo diretamente por danos
causados ao material, mesmo por terceiros;

e) comunicar ao COMODANTB imediatamente. quando houver danos que aletcm o
bem. ora cedido em Comodato, tornando-0 inservível:

l) permitir que os Í'uneionz'irios da COMODANTIÉ examinem as instalações sempre que
necessário:

___. //
Diretoria de Contratos e Convênios

Subsecretaria de Administração (Sera!
SAIN Parque Rural sin. Bloco '“L. l'“ andar. .st1 X'orle »—- (“I-ll): TOWN—200

lLl.: 348413“ (3th |";lxr 33 IN—Í-lÉ—l
la'-mail: sºil.? " * 'Eli'õf—Çxí." acalmou)
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g) restituir a COMODANTE o valor atualizado do prejuízo causado as instalações se as
mesmas se deteriorarem ou vierem a ficar inutilizadas. por dolo ou culpa da
COMODATÁRIA ou de seus prepostos

h) responsabilizar— —se pelas deSpesas com aºua (se e quando houver). luze telefone que
utili7ar. pagamento de IP] U/TLP sobre a área de ocupação. A anuae abastecida por
posto ar tesianoe enão há taxa de condomínio

i) permissão do Comandante, para as obras de adaptação do local para pmºtadores de
necessidades especiais.

CLÁUSULA QUINTA — DA ALTERACAO

5. ]. leda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebr açao de l ermo Aditix ()
v edada a alteraçao do objeto assim como quaisquer modilicações na destinação ou utiliyacao

CLÁUSULA SEXTA _ DA DISSOLUÇÃO

6.1. A Cessao poderá ser dissolvida de comum acordo bastando para tanto manitestacão
escrita de uma das partes com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RsscrsAo UNILATERAL

7.1. O Distrito Federal poderá rescindir. unilateralmente, a Cessão. vcril'ieado o
descumprimento de quaisquer das cláusulas constantes deste 'l“ermo ou. ainda. a
superveniência de norma legal que impeça sua continuidade.

CLÁUSULA OITAVA — DO EXECUTOR

8.1. A COMODATÁRIA designará executor para o presente instrumento contratual.

Alem de suas atribuições regimentais cabe ao executor do contrato:

a) Supervisionar lisealizate caeompanlrar a execuçao do ajuste;
b) Apresentar relatórios à Diretoria de Contratos e Convênios/SUAG/SlíS. no decorrer da

execução quando constatar irregularidade bem como no término do Contrato
e) Elaborar e processar ex pediente à Diretoria de Contreatos Convenios/S UAG/SES em

tempo hábil, antes da extinçao do ajuste, visando a adoção dos procedimentos
cabíveis.

CLÁUSULA NONA —1)A VIGENCIA

9.1. () presente contrato vigera pelo prazo de 12 (doze) meses. a contar da data de sua

assinatura podendo ser prorrogado por consenso das partes mediante Termo Adítixo nos
termos do inciso ll do artiºo 57 da Lei nº. 8. 666/93. ,,,-7já ,

aí /Í)ircloria de Contratos e Corn'ênios
Subsecretaria (Ie Administração (Jc-ral

SAIN Parque Rural s/n. Bloco A. ]º andar. Asa Norte — CEP:? 7tl77tl- Zill)
tel.: 3348-624tfo168 f'lax:_1lH-242—l

ll- mail: gontralos ng],u,zjj,l.,tªjiª

ªí:.—
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
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CLÁUSULA DÉCIMA _ DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

10.1. A eficácia do Contrato tica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Olieial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser prm'ideneiado o
registro do instrumento pela Procuradoría—Geral do Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO

11.1. Fica eleito O foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente Contrato.

11.2 I-lavendo irregularidade neste instrumento. entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à corrupção. no telefone 0800—644 90 60, nos termos do Decreto nº 34.03l de 12 de
dezembro de 2012.

Brasília. ai de ík'blíllâ de 2014.

DF;—OI E SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL.

(]

']

SECRETÁRIO INTÉRINO DE EST

LAU: . DOS SANTOS CQ (EIA
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAISHDA RESERVA A — APRA

(,.—,,," .'n

TESTEMUNHAS:

(Ass.) (fil (Ass.)
(Nome) flªmiil/wfbuw W “Lg (Nome)

Diretoria de Contratos «: (Tum-'ênins
Subsecretaria de .Mlministraçãn Geral

SAIN Parque Rural sin. Bloco A. [" andor. Asa] Norte — ("IiP: 70770-200
Tel.: 3348-624U6168 — lºan: 33-18-2424

lí—mui I: QlLIIJLIBE-iºãf (,í—ã-TlªlIllLLEM


